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ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
FRANCISCO GARCIA

ENDEREÇO: AV. DR. AMÉRICO PEREIRA LIMA, 1507 – BAIR-
RO: JARDIM LAVÍNIA

CIDADE: MOCOCA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 2678 – Enfer-

magem em Centro Cirúrgico e Central de Material(Enfermagem) 
Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 1/ PATRICIA FERNANDA EVARISTO MAZZIE-
RO / 34.026.919.4 / 30248352881 / 28.5 / 85,33 / 113,83 / 1º 

GRADUADO / 9/ ANDRE APARECIDO DA SILVA TELES / 
302799643 / 21598836897 / 39.5 / 86,33 / 125,83 / 1º 

GRADUADO / 8/ ANA CRISTINA VITORINO DE CARVALHO / 
409588210 / 33596649811 / 5.0 / 52,66 / 57,66 / 2º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/12/2022 – PROCESSO Nº 
2022/40677

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 

GARCIA, da cidade de MOCOCA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 15/02/2023, às 14H30, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
FRANCISCO GARCIA

ENDEREÇO: AV. DR. AMÉRICO PEREIRA LIMA, 1507 – BAIR-
RO: JARDIM LAVÍNIA

CIDADE: MOCOCA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 4181 – Enfer-

magem em Clínica Médica e Cirúrgica II (Enfermagem) 
Nº AULAS: 4
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 6/ JÉSSICA FERNANDA GRILLO ROCHA / 
47878528–8 / 40328631809 / 23.0 / 95,66 / 118,66 / 1º 

GRADUADO / 2/ ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA / 
19.979.985 / 07934549644 / 11.13 / 92,33 / 103,63 / 2º. 

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREIRA DE SÁ – 

OURINHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 066/13/2021 – PROCESSO Nº 
06670/2021

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JACINTO FERREI-

RA DE SÁ, da cidade de OURINHOS, considerando a ocorrência 
de aulas, em face do contido no Capítulo XII do Edital de Aber-
tura de Inscrições, e considerando a manifestação da Unidade 
do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a análise de 
equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 15/02/2023, às 10H00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
JACINTO FERREIRA DE SÁ

ENDEREÇO: AV. ANTÔNIO ALMEIDA LEITE, 913 – BAIRRO: 
JARDIM PAULISTA  

CIDADE: OURINHOS  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Geografia (Base 
Nacional Comum) (Ensino Médio (BNC/ BNCC/ ETIM/ MTec/ EM 
com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD))

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 
– ITAPETININGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 053/43/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/37412

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO PARA EQUIVALÊNCIA
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

EDSON GALVÃO, da cidade de ITAPETININGA, considerando 
a ocorrência de aulas, em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, e considerando a manifestação 
da Unidade do Ensino Médio e Técnico (CETEC) referente a 
análise de equivalência, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
15/02/2023, às 11H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade. 

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador. 

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.  

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.  

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas ou não entregar a documentação para forma-
lizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado, ficando–lhe 
assegurado o direito de sua classificação no Processo Seletivo 
Simplificado em que foi habilitado.  

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.  

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR EDSON GALVÃO

ENDEREÇO: RODOVIA GLADYS BERNARDES MINHOTO, 
ESTRADA VICINAL ITAPETININGA –TATUI, S/N – BAIRRO: CAPÃO 
ALTO  

CIDADE: ITAPETININGA  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 5424 – Desen-
volvimento de Modelos de Negócios(Administração)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 150/2023 – CETEC/GFAC: PROJETO INTEGRADOR 
(ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC 
- PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO - PARCERIA SEE) - PEI 
7HORAS)

Nº AULAS: 4 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: CRIAÇÃO DE CUR-

SOS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 4/ CHRISTOPHER ADRINELSON PASSARINHO / 
469829515 / 45415763848 / 5.375 / 69,6 / 74,97 / 1º.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ 

VICENTE – ADAMANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 055/15/2022  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

EUDÉCIO LUIZ VICENTE, da cidade de ADAMANTINA, conside-
rando a ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII 
do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
15/02/2023, às 09H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
PROFESSOR EUDÉCIO LUIZ VICENTE

ENDEREÇO: RUA LÍBERO BADARÓ, , 600 – BAIRRO: VILA 
JAMIL DE LIMA

CIDADE: ADAMANTINA
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): 3893 – Lín-

gua Portuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base 
Nacional Comum/ ETIM / MTec)(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ 
MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Formativos/ PD)) 

Nº AULAS: 3
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 2/ VANESSA GISELI BATISTA FRANCO BAR-
BOSA / 324750110 / 27558490880 / 2 / 51,67 / 53,67 / 1º. 

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
ETEC FRANCISCO GARCIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 060/11/2022 – PROCESSO Nº 
2022/40675

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO 

GARCIA, da cidade de MOCOCA, considerando a ocorrência de 
aulas, e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 15/02/2023, às 14H00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CEPAM – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 223/02/2022, PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2022/32412

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 03, DE 
13/02/2023

O Diretor da Etec Bartolomeu Bueno da Silva - Anhanguera, 
da cidade de Santana de Parnaíba, designado nos termos do 
Despacho 013/2023 - URH, para responder pelo Concurso Públi-
co de Docente, com fundamento na alínea “a” do inciso II do 
artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 14, publicada no 
DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 28/01/2015, e em 
atendimento ao Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, publicado no 
DOE de 16/05/2014, ALTERA a Comissão Especial de Concurso 
Público, designada por meio da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 43, publicada no DOE de 12/10/2022, passando a 
vigorar conforme a seguir especificado, sob a presidência do 
primeiro:

Titulares:
1. Rodrigo do Nascimento Carvalho, RG.: 41937183–7, 

Diretor de Serviço.
2. Aurelio Costa Rodrigues, RG.: 33736960–4, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
3. Antônia Maria De Matos, RG.: 35095597–9, Professor de 

Ensino Médio e Técnico.
Suplentes:
4. Renato de Oliveira Vona, RG.: 29989764–3, Assessor 

Técnico Administrativo II.
5. Anderson Santos de Souza, RG.: 42433246–2, Professor 

de Ensino Médio e Técnico.
6. Mateus Silva Santos Goncalves, RG.: 42529784–6, Profes-

sor de Ensino Médio e Técnico.
*
 ETEC DE CAMPO LIMPO PAULISTA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO 

E TÉCNICO, EDITAL Nº 201/03/2022, PROCESSO Nº 2022/35222
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT-10000-2022-00002
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

13/02/2023
O Diretor da ETEC BENEDITO STORANI, da cidade de JUN-

DIAÍ, designado nos termos do Despacho 133/2022 - URH, para 
responder pelo Concurso Público de Docente, no uso das atribui-
ções e competências conferidas por meio Portaria CEETEPS-GDS 
nº 914, de 14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no 
DOE de 28/01/2015, TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE RESULTA-
DO DA PROVA ESCRITA publicado no DOE de 10/02/2023 Seção 
I, pág. 181 pelo motivo: ANULAÇÃO DE QUESTÃO

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE DE AMERICANA 
– AMERICANA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 006/24/2021 – PROCESSO Nº 
2021/01073

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO POR APROVEITAMENTO PARA A 117 – 

Escola Técnica Estadual Professor Doutor José Dagnoni – Santa 
Bárbara D’Oeste

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL POLIVALENTE 
DE AMERICANA, da cidade de AMERICANA, considerando a 
ocorrência de aulas, e em face do contido no Capítulo XII do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) 
abaixo relacionado(s) para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 
15/02/2023, às 16H00, no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final. 

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
ETEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando–lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: 117 – Escola Técnica Estadual 
Professor Doutor José Dagnoni – Santa Bárbara D oeste

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PEDROSO–1731 – BAIRRO: 
Cidade Nova – CIDADE: SANTA BÁRBARA D´OESTE – TELEFONE: 
1934574625 / 1934574624 / 1934582158 

 
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Espanhol 

Instrumental(Recursos Humanos) 
Nº AULAS: 2,50
AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 4/ DANIEL MARCOS CHAMORRO VERGARA / 
144171351 / 05691292811 / 18.50 / 87,66 / 106,16 / 1º.

*

relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular Pro-

dução de Matéria–Prima(AÇÚCAR E ÁLCOOL): Agronomia; 
Agropecuária ("EII" – Técnico com Formação Pedagógica); 
Ciências Agrárias (LP); Ciências Agrícolas (LP); Engenharia 
Agrícola; Engenharia Agronômica; Engenharia Bioenergética; 
Tecnologia Agrícola; Tecnologia em Agricultura ; Tecnologia em 
Agronomia; Tecnologia em Biocombustível(eis); Tecnologia em 
Produção Agrícola;

ANEXO IV – PROGRAMA DA PROVA ESCRITA
CONCEITOS ESPECÍFICOS DO COMPONENTE CURRICULAR 

PARA O EMPREGO PÚBLICO PERMANENTE DE PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO:

Botânica da cana–de–açúcar: Morfologia.
Características tecnológicas Solo: Preparo do solo Calagem, 

gessarem, adubação
Plantio: Tratos culturais na cultura da cana–de–açúcar
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
Deliberação Ceeteps nº 11/2015 – Institui o Regulamento 

Disciplinar dos Empregados Públicos do Ceeteps;
Deliberação Ceeteps nº 85/2022 – Regimento Comum 

das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) do Centro Paula Souza 
– Ceeteps.

LEGISLAÇÃO SOBRE EDUCAÇÃO:
Lei nº 9.394/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDB;
Seção IV – Do Ensino Médio;
Seção IV– A– Da Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio;
Lei de Acesso à Informação:
– Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto nº 58.052/2012.
Noções básicas de informática:
– Windows, Word, Excel, Power Point e Internet.
ANEXO V – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES DA PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS E PROVA DE TÍTULOS
1) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
A avaliação da Prova de Métodos Pedagógicos obedece a 

uma escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
Os critérios para avaliação da Prova de Métodos Pedagógi-

cos são pontuados na seguinte conformidade:
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula) empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos;

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recur-
sos didáticos disponíveis (ex.: audiovisual, material impresso, 
quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do tema 
proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos;

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos;

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

O candidato que não entregar o plano de aula do tema 
sorteado para a Banca Examinadora terá nota 0 (zero) na Prova 
de Métodos Pedagógicos.

2) PROVA DE TÍTULOS
A Prova de Títulos será pontuada de 0 (zero) até 30 (trinta) 

pontos, uma única vez para cada título apresentado, conforme 
a seguir especificado:

– Especialização (lato sensu): 5 (cinco) pontos;
– Mestrado: 10 (dez) pontos; e
– Doutorado: 15 (quinze) pontos.
Considerar–se–á para a Prova de Títulos os cursos de espe-

cialização (lato sensu) e pós–graduação em nível de mestrado e 
de doutorado, concluídos até o término do período de inscrição, 
desde que:

– Vinculado ao componente curricular em concurso ou na 
área de educação (quando integrar a base nacional comum do 
ensino médio); ou

– Relacionado a área do componente curricular em con-
curso ou na área de educação (quando integrar a parte diver-
sificada do ensino médio ou a educação profissional técnica 
de nível médio).

Comprovar–se–á o título por intermédio de uma das cópias 
de um dos documentos a seguir mencionados, desde que expe-
dido por instituição reconhecida:

– Cursos de pós–graduação em nível de Doutorado ou Mes-
trado: diploma registrado ou certidão/certificado de conclusão;

– Cursos de especialização (lato sensu, realizado em con-
formidade com as normas do Conselho Nacional de Educação): 
certidão/certificado de conclusão.

Não é considerado para a prova de títulos o curso de Espe-
cialização (lato sensu), mestrado e doutorado, quando incluído 
no requisito para inscrição no componente curricular, descrito no 
ANEXO III do presente Edital.

Não será considerada cópia de documento que não atender 
ao previsto no presente Edital.

ANEXO VI – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.
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